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CIRCULAR 181/2025 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025CIRCULAR 181/2025 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS,

nomeada por Decreto Presidencial de 7 de outubro de 2025, publicado no Diário Oficial da União de 8 de outubro de

2025, resolve:

I - Considerando o MEMORANDO 101/2025 - INH-DAA/CP-INHUMAS/IFG, que consta no

Processo 23375.001143/2025-42, que solicita a atualização da CIRCULAR 48/2025 - REI-PROEN/REITORIA/IFG,

de 7 de abril de 2025;

II - Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão Local de Currículo Integrado (CLCI) do

Câmpus Inhumas do IFG, conforme detalhamento a seguir: 

Servidor Cargo Representação
Matrícula

SIAPE

Kamilla Machado Palhares

(Coordenadora da CLCI)
Professor EBTT Docente do Núcleo de Formação Básica 1942958

Nisval Ferreira Guimarães Professor EBTT Docente do Núcleo Tecnológico 1305004

Danila Fernandes Mendonça Professor EBTT
Coordenador do Curso Técnico Integrado ao

Ensino Médio em Agroindústria
2770495

Francielle Queiroz Soares Professor EBTT
Coordenadora do Curso Técnico Integrado

ao Ensino Médio em  Química
1941674

Silvia Cristina Dorneles de Morais Professor EBTT
Coordenador do Curso Técnico Integrado ao

Ensino Médio em Informática para Internet
2957073

Syd Pereira Faria Professor EBTT Docente do Núcleo de Formação Básica 1959266

Idayany Araujo Cardoso de Almeida Professor EBTT Docente do Núcleo de Formação Básica 3300997

Igor Savioli Flores Professor EBTT Docente do Núcleo Tecnológico 1962750

Pabline Rafaella Mello Bueno de Almeida Professor EBTT Docente do Núcleo Tecnológico 2770657

Elenice Fernandes Paula de Oliveira
Técnico em Assuntos

Educacionais 

Representante da Coordenação de Apoio ao

Discente
1556069

III - Estabelecer o prazo de 18 (dezoito) meses de validade desta Circular, a partir de sua data de

emissão;

IV - E convalidar os trabalhos da Circular 48/2025 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, de 7 de abril de 2025.

(assinado eletronicamente)

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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